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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL N° 004/2024 
 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 241, de 20 de dezembro de 2022, NOTIFICAR EXTRAJUDICIALMENTE, os 
proprietários ou possuidores dos imóveis identificados neste edital através do número BIC, pelo descumprimento das exigências do artigo 50 
da Lei Complementar nº 209/2021, para que providenciem a regularização do imóvel, executando os serviços necessários, no prazo de 15 
(quinze) dias, sob pena de multa descrita no art. 9° da LC n° 241/2022.  
 

NOME NOTIFICAÇÃO CPF/CNPJ BIC 

JUSTINA ROMAN DE AZEVEDO 114/2024 701.917.321-76 19467 

GILBERTO MURARO 133/2024 501.606.991-34 14911 

ADIR MONTIEL 131/2024 954.927.398-91 21470 

IVAR GONZALEZ SAFSTRAND 138/2024 - 30665 

VINÍCIUS MATEUS AGUERO NUNES 139/2024 045.706.251-77 937 

RICARDO TAKESHI IHARA KAVAZOKO 142/2024 942.067.671-49 556 

LUCELIA BALDASSO ROMEIRO 147/2024 140.359.381-00 7920 

WILLIAN RICARDO MEDINA CHAVEZ 150/2024 336.911.688-09 25300 

AMARILDO NERES DA SILVA 152/2024 558.172.891-72 1277 

MARCO ANTONIO ORMAY MOLAS 155/2024 325.421.001-87 13704 

JOZIANE LOPES PORTELLA 162/2024 010.057.474-23 29814 

PLASCINDINA FERRAZ DA SILVA 165/2024 201.368.111-91 7904 

Poder Executivo 

Edital 
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LUCIVANE DA SILVEIRA URBIETA 177/2024 039.811.911-29 236967 

RAMÃO NETO FILHO 178/2024 104.069.801-87 1372 

 
Observações: 
Os proprietários ou possuidores notificados, e que cumprirem a obrigação prevista na notificação, ficarão obrigados a comunicar a limpeza 
do imóvel, instruindo o comunicado com fotos que o comprovem, dentro do prazo de regularização, mediante protocolo no Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, durante o expediente, dirigindo-se à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, para 
fins de constatação e baixa da notificação. 
Nos casos em que não se cumprirem as obrigações previstas na notificação, esta se converterá em auto de infração. Tendo o autuado o prazo 
de 15 (quinze dias), contados da conversão da notificação em auto de infração, para apresentar defesa em primeira instância contra a 
autuação, instruindo-a com as provas que possuir, dirigindo-se ao órgão fiscalizador. 
                                                    
Ponta Porã/MS, 27 de março de 2024. 

____________________________________ 
Kellen Karoline Santos Fernandes 

Auditora Fiscal de Obras e Posturas 
 
 
 
Ponta Porã – MS, 27 de março de 2023 

CONVITE 
 
 Convidamos os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural (CMDR) para participar da reunião ordinária, a se realizar no dia 
03 de abril de 2024, quarta-feira, ás 09h00min no auditório da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS.  
Pautas: Atualização do regimento Interno do CMDR e assuntos diversos. 
 
CALENDÁRIO DE REUNIÕES ORDINÁRIAS - CMDR-2024 

 

MÊS DATA LOCAL 

ABRIL 03/04/2024 Auditório Prefeitura Municipal de Ponta Porã* 

JUNHO 05/06/2024 
Auditório Rony Lino 

Subprefeitura –Itamarati* 

AGOSTO 07/08/2024 Auditório Prefeitura Municipal de Ponta Porã* 

OUTUBRO 02/10/2024 
Auditório Rony Lino 

Subprefeitura –Itamarati* 

DEZEMBRO 04/12/2024 Auditório Prefeitura Municipal de Ponta Porã* 

 
*No caso de indisponibilidade de uso do local, será divulgado previamente um novo local. 
 

Ataídes Armbrust 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Ponta Porã - MS 
 

CONVOCAÇÃO 
 
CONVOCAMOS OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PONTA PORÃ, PARA PARTICIPAREM DA 2ª 
REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO DIA 01 DE ABRIL DE 2024, ÀS 09H, NA SALA DE REUNÃO DA AGETRAN- AGÊNCIA MUNICIPAL 
DE TRÂNSITO, LOCALIZADA NA RUA BALTAZAR SALDANHA N º 1078- HORTO FLORESTAL, COM A SEGUINTE PAUTA: 
1. LEITURA E APROVAÇAO DA ATA ANTERIOR  
2. ELEIÇÃO DOS CONSELHEIROS PARA COMPOR CÂMARA SETORIAS E COMISSÕES PERMANENTE DO CMSP 
3. ENCERRAMENTO 
 
PONTA PORA- MS, 26 DE MARÇO DE 2024. 
 

GABRIEL CALEPSO ARCE 
PRESIDENTE DO CMSP 

 

Aviso 
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RESOLUÇÃO Nº 002, 30 DE JANEIRO DE 2024. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei Municipal nº 2934 
de 22 de junho de 1994, alterado pela Lei 3796, de 29 de junho de 2011 e seu Regimento Interno em sua Reunião Ordinária realizada no dia 
30 de janeiro, conforme Ata nº 001/2024, no pleno exercício de suas prerrogativas legais. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Deliberar e aprovar a partilha para Co-financiamento do Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) ano 2024 conforme tabela 
abaixo: 
 

Proteção Social Unidade Executora Natureza Tip. Serviço Público 
Recurso FEAS 

Mensal 
Recurso FEAS Anual 

Proteção Social 
Básica 

CRAS Marambaia Unidade Pública Benefício Eventual Família R$ 6.500,00 R$     78.000,00 

CRAS 
Coophafronteira 

Unidade Pública Benefício Eventual Família R$ 6.500,00 R$     78.000,00 

CRAS Salgado Filho Unidade Pública Benefício Eventual Família R$ 3.900,00 R$     46.800,00 

CRAS do Ipês Unidade Pública Benefício Eventual Família R$ 3.900,00 R$     46.800,00 

Proteção Social de CREAS Unidade Pública PAEF Família R$ 9.000,00 R$   108.000,00 

Resolução 
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Especial de Média 
Complexidade 

ADF 
Unidade 
Privada 

Serv. Prot. Social. 
Esp. Pess. 

Defic/Idosas/Fam 

Pessoas c/ 
Deficiência 

R$         3.600,00 R$     43.200,00 

APAE 
Unidade 
Privada 

Serv. Prot. Social. 
Esp. Pess. 

Defic/Idosas/Fam 

Pessoas c/ 
Deficiência 

R$ 5.600,00 R$     67.200,00 

Proteção Social 
Especial de Alta 
Complexidade 

ILPI – Instituição de 
Longa Permanência 
para Pessoa Idosa 

Unidade Pública 
Serviço Acolhimento 

Institucional 
Pessoa Idosa R$ 11.000,00 R$   132.000,00 

Proteção Social 
Especial de Alta 
Complexidade 

Serviço de 
Acolhimento 

Municipal para 
Crianças e 

Adolescentes –       
Abrigo Municipal 

Unidade Pública 
Serviço Acolhimento 

Institucional 
Crianças e 

adolescentes 
R$ 11.000,00 R$   132.000,00 

Proteção Social 
Especial de Alta 
Complexidade 

Serviço de 
Acolhimento 

Municipal para 
Adolescentes –      
Abrigo Seu Félix 

Peluchi 

Unidade Pública 
Serviço Acolhimento 

Institucional 
Adolescente R$ 8.344,00 R$   100.128,00 

Recursos adicionais 

Proteção Social de 
Especial de Média 

Complexidade 
CREAS Unidade Pública 

Conurbação 
Internacional 

Família R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

Proteção Social 
Especial de Alta 
Complexidade 

Residência Inclusiva Unidade Pública 
Serviço de 

Acolhimento Instit – 
Residência Inclusiva 

Pessoas c/ 
Deficiência 

R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

Missão Radical 
Unidade 
Privada 

Serviço de 
Acolhimento Instit. 
Casa de Passagem 

Adultos R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

Restauração de Vidas Unidade Pública 
Serv. Acolhimento 

Instit. Casa de 
Passagem 

Adultos R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

       
Total Anual R$ 1.216.128,00 

 
Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
                                         

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E BTG 
EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA LPI Nº 001/2020 – PROCESSO 9.239/2020. 
Representantes das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Sérgio José Joaquim Fenelon. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes ajustam a alteração do instrumento contratual, para 
revisão/reequilíbrio econômico-financeiro, no valor de R$ 905.419,76 (novecentos e cinco mil, quatrocentos e dezenove reais e setenta e seis 
centavos), visando restabelecer a relação inicialmente pactuada, com a finalidade de se resgatar a exequibilidade do pacto, garantindo a 
manutenção dos parâmetros efetivos das propostas, observadas as especificações constantes das CIs n° 50/2024/UEP e 51/2024/UEP, e do 
Parecer PGM n° 0154/2024, que integram o presente instrumento independentemente de transcrição. 
 
 

 

 
Elisangela Santiago Arantes 

Presidente do CMAS 

 

Extrato 
 



Diário Oficial de Edição 4378,Ponta Porã-MS 27.03.2024 

 21 

Dotações Orçamentárias: 
 

Órgão/UO Função programática Projeto Natureza da 
despesa 

Fonte do 
Recurso 

Ficha  

07.01 15.451.0044 1024 449051 1.754.000 048 

07.01 15.451.0044 1025 449051 1.500.000 051 

 
Fundamento Legal: Conforme consignado nas CIs n° 50/2024/UEP e 51/2024/UEP, e analisado pelo Parecer PGM n° 0154/2024, a situação 
está devidamente justificada, em decorrência da instabilidade econômica, o que ocasionou impacto financeiro em itens da planilha 
orçamentária que compõe os serviços contratados, observado o disposto no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/1993. 
Data da Assinatura: 01.03.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2021 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ E CLACI 
DONEDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0014/2021. 
Representante das Partes: Eduardo Esgaib Campos e Claci Doneda. 
Objeto do Aditamento: Por meio do presente termo aditivo, as partes promovem a prorrogação do prazo de execução e vigência do 
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 23/04/2024, no valor mensal reajustado de R$ 711,65 (setecentos e onze reais e 
sessenta e cinco centavos), perfazendo o valor total de R$ 8.539,80 (oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos), conforme 
especificações constantes na CI n° 0186/2024/SMA e no Parecer PGM nº 0270/2024. 
Justificativa: Conforme especificado na CI n° 0186/2024/SMA e analisado no Parecer PGM nº 0270/2024, a situação concreta está 
devidamente justificada, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/1993. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Órgão/UO Função Programática Projeto Natureza da 
Despesa 

Fonte do Recurso Ficha 

05.01 04.122.0001 2006 33.90.36 1.501.0000 033 

 
Fundamento Legal: Art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer PGM nº 0270/2024. 
Data da Assinatura: 18.03.2024. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO N. 9.765, DE 21 DE MARÇO DE 2024. 
 
“Altera o Decreto n. 9.484, de 05 de junho de 2023, que dispõe sobre a substituição dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Ponta Porã, MS”. 
 
O Prefeito de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Ponta Porã (CMDCA), para 
complementação do mandato 2022/2024, passam a ser substituídos da seguinte forma: 

 

Conselheiro Em Substituição 

Wilian Daniel Ferreira Montania  
Representação: Entidade de Assistência Social (APAE) 

Patrícia de Oliveira Soares Representação: Entidade de 
Assistência Social (APAE) 

Adriana Mara Carvalho Pombalino Representação: Entidade de 
Assistência Social (APAE) 

 Adriana Pombalino Pache Representação: Entidade de 
Assistência Social (APAE) 

Anália Alves Marques Camargo   
Representação: Instituição ADF 

Ramão Cezar Ratier 
Representação: Instituição ADF 

 
Art. 2º Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Ponta Porã, a partir da substituição descrita 
no artigo 1º deste Decreto, passa a ser composto pelos seguintes membros: 
 
I - Representantes Governamentais: 

CONSELHEIRO REPRESENTAÇÃO 

Titular: Ilda Rosa Romeiro Borba  FUNCESPP 

Suplente: Rafael Rodrigues do Nascimento FUNCESPP 

Decreto 
 



Diário Oficial de Edição 4378,Ponta Porã-MS 27.03.2024 

 22 

Titular: Valdicéia dos Santos Oliveira Secretaria Municipal de Assistência Social 

Suplente: Camila Pedroso Duarte  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Tânia Jacques Roberto da Cruz Secretaria Municipal de Assistência Social 

Suplente: Luciane Alves Batista Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Juliana Rocha Pequeno  Secretaria Municipal de Educação 

Suplente: Júlio Cesar Lacerda  Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Sonaira Soares da cruz Albuquerque  Secretaria Municipal de Saúde 

Suplente: Mariana Josgrilbergde Jesus  Secretaria Municipal de Saúde 

 
II – Representantes não Governamentais: 

CONSELHEIRO REPRESENTAÇÃO 

Titular: Wilian Daniel Ferreira Montania Entidade de Assistência Social (APAE) 

Suplente: Adriana Mara Carvalho Pombalino  Entidade de Assistência Social (APAE) 

Titular: Anair Gomes Medina   Entidade de Assistência Social (A.P.E.V) 

Suplente: Domingos Junior Gomes Carvalho  Entidade de Assistência Social (A.P.E.V) 

Titular: Rosangela Lima Silva Entidade de Assistência Social (ASCAR) 

Suplente: Adriele Duarte Tarlei Entidade de Assistência Social (ASCAR) 

Titular: Anália Alves Marques Camargo   Entidade de Assistência Social (ADF) 

Suplente: Luciano Natal Guedes Muniz Entidade de Assistência Social (ADF) 

Titular: Patrícia Beatriz Bogado Cavalheiro Entidade de Assistência Social (Restauração de Vida) 

Suplente: Edenir Silva Sores Entidade de Assistência Social (Restauração de Vidas) 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 21 de março de 2024. 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 132 DE 25 DE MARÇO DE 2024. 
 
 O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
 
Art 1º - Prorrogar por 30 (trinta) dias a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado em face da servidora pública municipal, 
Srª.  CECILIA LUCI RODRIGUES, por meio da Portaria nº 321 de 29 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial de 06 de outubro de 
2023, Edição 4259.  
 
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã – MS, 25 de março de 2024. 
 

DULCE MARIA SILVEIRA MANOSSO 
Secretária Municipal de Administração 

 
EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 61/2024, DE 04 DE MARÇO DE 2024 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E LAZER DE PONTA PORÃ/MS, no uso de suas atribuições legais, resolve:  
 
Art. 1º Designar a servidora MARIANI FUSIGER DO NASCIMENTO, matrícula nº 651896, no cargo de Assitente administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a execução do Processo nº 
13470/2022, Pregão Presencial n° 57/2022 celebrado entre o MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ – MS e BLK COMERCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 18.309.975/0001-61, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
aquisição de material de que irão atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer.  
 
Art. 2º Designar o servidor Paulo Cesar Kerkhoff, matrícula nº 8978, no cargo de coordenador de licenciamento de infraestrutura da SMF, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, para acompanhar e fiscalizar como suplente, a execução do Contrato acima descrito nos 
impedimentos legais e eventuais do titular. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor com efeitos a partir de 04 de março de 2024 e terá vigência até o vencimento dos contratos e de suas 
garantias quando houver, revogando-se as disposições em contrário.  

Portaria 
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Mirta Eloiza Landolfi Salinas 

Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e Lazer 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º137/2024 
 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 46, III E 53, XXX DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ – 
MS. 

 
Instaura Processo Administrativo Disciplinar da Câmara Municipal de Ponta Porã e dá outras providências. 
 
CONSIDERANDO os artigos 242 a 263 da Lei Complementar Municipal nº. 121 de 12 de agosto de 2014 (Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Ponta Porã – MS);  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, de n° 001/2024 em face dos servidores C.E.R.R, matrícula n° 388 e E.F.V, matrícula n° 

365, a fim que sejam averiguados os fatos irregulares imputados, concedendo a ampla defesa no devido processo legal, bem como a 
aplicação da pena cabível se for o caso. 
 
Ponta Porã – MS, 27 de março de 2024. 
 
REGISTRE – SE. 
COMUNIQUE – SE. 
PUBLIQUE – SE. 
 

AGNALDO MIUDINHO                    KLEBER ORTIZ 
Presidente                                        1º. Secretário 
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